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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ (CBMPA) 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD) 

CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS (CFO) 

EDITAL Nº 10 – CBMPA – CFO/BM, DE 8 DE ABRIL DE 2024 

 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ (CBMPA) e a SECRETARIA DE ESTADO 

DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD), no uso de suas atribuições, TORNAM PÚBLICO 

o resultado provisório da avaliação psicológica, referente ao concurso público destinado à admissão ao 

Curso de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar (CFO/BM/2023).  

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

1.1 Relação provisória dos candidatos considerados indicados na avaliação psicológica, na seguinte ordem: 

número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 

10003302, Abel Bonfim dos Santos Junior / 10002061, Abrahao Rangel Cardoso / 10008840, Adria Silva de 

Lima / 10007711, Adryene Yasmin Alves de Oliveira / 10003198, Agenor Nogueira de Lima Junior / 

10000204, Ailson da Silva Rodrigues Junior / 10005888, Alan Roger Lima Oliveira Junior / 10010191, 

Alexandre Galdino de Almeida Filho / 10005846, Alexsandro Baia Correa / 10003417, Aline Barros Barbosa 

/ 10001835, Aline Santos Abreu / 10000297, Amanda Santos Furtado Miranda / 10001774, Ana Clara Amaral 

Vidal Rocha / 10001591, Analynne Rodrigues Negrao / 10005046, Andre Felipe dos Anjos de Almeida / 

10000404, Andreo Carlos Magalhaes Souza / 10002496, Andryo Lindon Leite Cardoso / 10002237, 

Anglysdeize Costa Veiga / 10003758, Arthur da Costa Furtado Maciel / 10000292, Arthur Henrique Amorim 

Pereira Pereira / 10000026, Artur Barbosa Dias / 10009222, Artur Sidney Maceno Moreira / 10000693, 

Aryadne Nunes Sousa / 10006817, Bianca Caroline Garcia Begot / 10005121, Bruna Lorrany Rodrigues de 

Souza / 10002671, Bruno Dantas Costa / 10000240, Bruno Luiz Ramos Santana / 10003249, Bruno Santos de 

Sousa / 10003530, Bruno Seabra Prado / 10008245, Bruno Silva Lacerda / 10000310, Carlirio Thiago Moreira 

Redig / 10003601, Carolina Guedes Cordeiro / 10003349, Cesar Augusto Coimbra de Sousa / 10006103, 

Christian Ewerton Cardoso da Costa / 10006104, Cicero Cardoso / 10000892, Ciro Soares do Nascimento / 

10005087, Cristovao Silva Nascimento / 10004177, Danilo Ferreira de Almeida / 10003129, David Bentes 

Serpa / 10003967, Debora Pereira Almeida / 10008650, Dominik Artur Sousa Silva / 10003615, Ed Wilson 

Queiroz de Castro / 10006324, Edelcio Celio Korelll Neto / 10000570, Eliane Carla Siqueira Nascimento / 

10000829, Emerson Augusto Ferreira Dias Junior / 10007181, Emerson de Jesus da Silva Braga / 10006461, 

Enzo Vitor Feio Rodrigues / 10007336, Erick Rennan Teixeira Peres / 10000502, Esther de Sousa Figueredo 

/ 10003261, Ewerthon Cruz Ribeiro / 10005440, Fabricio Batista Alves / 10000417, Farley Victor Lisboa 

Moura / 10007927, Felipe D Angelo da Silva do Vale / 10002868, Fernando Sousa da Rocha / 10000124, 

Gabriel Farias Ferreira / 10001792, Ghabriel Morais Portal / 10003815, Gilvandro Jesse Moura Pereira / 

10009166, Giovana de Oliveira Bacelar / 10000305, Giovani Machado de Araujo / 10000266, Gleidson 

Vilhena da Silva / 10002986, Guilherme Fogaca Camargo / 10001856, Haddria Kesia Borges Lima / 

10007216, Hamilton da Silva Cavalcante / 10000959, Hebert Heitor Silva de Jesus / 10002460, Hugo Gomes 

/ 10003006, Ianka Cristine Benicio Amador / 10002489, Israel Baia do Nascimento / 10004627, Italo Lima 

da Cunha / 10005864, Jackline Rodrigues Ferreira / 10008180, Jamile Alanna Melo Oliveira / 10000333, 

Jamille Luciana Monteiro Nascimento / 10006870, Jamilly Roberta Cancio de Souza / 10008150, Jessica 

Manoelli Costa da Silva / 10005216, Jhonny dos Santos Ramos / 10004486, Joanilson Aguiar Costa / 

10005455, Joao Vitor de Carvalho Mesquita / 10009812, Joao Wellington Amaral Perdigao de Souza / 

10005735, Johnathan Keslley Marques dos Santos / 10006733, Jonie Felipe da Silva Oliveira / 10007609, 

Jordy Lima de Sousa / 10007025, Jose Alexandre da Silva Casaes / 10000698, Jose Artur Martins Leal / 

10002182, Josinaldo Santos da Silva / 10000396, Juan Pinto Freitas / 10008802, Kaio Souza Clemente / 

10006932, Keven Bryan Rodrigues do Nascimento / 10002389, Klelton Tiago Oliveira Cavalcante / 

10009322, Larissa Vinhote Brito / 10007110, Lauro Correa dos Santos Junior / 10007153, Lucas Ferreira de 

Oliveira / 10007786, Lucas Pereira Andrade / 10008333, Lucas Serafim Moreira Soares / 10000399, Luiz 

Augusto Salgado da Silva / 10001812, Luiz Felipe Oliveira Brescovit / 10002337, Luiz Felipe Silva Mauad 

Freitas / 10007194, Marcelo Barros da Rocha / 10006424, Marcelo Lucas Souza Silva / 10003586, Marcos 

Renne Morais Ferreira / 10004873, Marcos Vinicius Reis de Oliveira Junior / 10002285, Maria Beatriz 

Marinho Rios / 10000579, Maria de Fatima Lopes Leite / 10008168, Marian de La Rosa Herrera / 10000385, 
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Mateus Roberto Serrao de Oliveira / 10002420, Matheus dos Santos Gomes / 10007672, Matheus Henrique 

Souza Bastos / 10004793, Matheus Pamplona de Matos / 10000165, Matheus Wanderley Bomfim / 10005255, 

Mauricio Emanuel Ferreira Costa / 10005758, Max Vinicius Araujo Franca / 10003499, Mayque Paulo 

Miranda de Souza / 10003379, Michel Emerson Martins Pereira / 10003068, Monique Gabrielle Saraiva 

Santos / 10005497, Myller Henrique Francisco Batista / 10000370, Nayara Fernanda Freitas de Sousa / 

10008302, Nelson Costa Rocha Junior / 10001426, Olivia de Nazare dos Santos Nunes / 10002616, Pamella 

Emanuela da Silveira Costa / 10001742, Paulo Alessandro Silveira Couto / 10002102, Paulo Andrey Santos 

da Silva / 10007184, Paulo Henrique Pereira Farias / 10002034, Pedro Henrique de Souza Prata / 10004381, 

Pedro Henrique Junor / 10009789, Rafael Araujo da Silva / 10003336, Rafael de Almeida Tavares / 10002649, 

Rafael Felix Ribeiro da Costa / 10007768, Rafael Martins de Lima / 10001122, Rafael Santos Candido / 

10004993, Raniere da Silva Leite / 10009684, Renato Valdeilson Machado Ribeiro / 10001986, Renick Muller 

Teixeira Costa / 10002141, Rodrigo Tomaz Ferreira / 10007177, Roger Walter Valente Cruz / 10001056, 

Romario Santos da Silva / 10007047, Ronnan Wembles Martins Barreira / 10003766, Rosalvo Rodrigues de 

Lima / 10004016, Sadala Nagib Salame Neto / 10001554, Samuel Ferreira Soares / 10005378, Savio Luiz dos 

Santos Praxedes / 10001425, Silas Porto Rodrigues / 10006622, Tadeu Rodrigues Lima / 10006186, Tales 

Lima da Cunha / 10001743, Talles Mileo Santos e Silva / 10000394, Tatiana de Alcantara Pontes / 10005885, 

Thais Fonseca de Araujo / 10004942, Thales da Silva Copelli / 10006521, Thales Eduardo Lima Janot Ito / 

10007949, Thaylor Cardoso Martins / 10004988, Thiago Alex Santos Bentes / 10005263, Valdemir Cordeiro 

da Costa / 10010142, Vitor Alexandre de Araujo Lima / 10009942, Vitor Hugo Appolinario da Silva / 

10005647, Wagner Isaucon Farias de Souza / 10001653, Walace Jesus Nascimento / 10007117, Wander 

Lazaro Lima Santos / 10003495, Welington Lopes Ferreira / 10006677, Wellerson Luis Matos Mousinho / 

10003873, Wesley Barbosa Tavares / 10002664, Willian Marques de Faria / 10007982, Willys Vogado de 

Oliveira Soares / 10008898, Wilner Sousa dos Santos / 10004921, Yago Henrique Nunes Batista / 10003247, 

Yan Luiz Teixeira Machado. 

2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

2.1 DA SESSÃO DE CONHECIMENTO DAS RAZÕES DA INAPTIDÃO 

2.1.1 Os candidatos contraindicados na avaliação psicológica poderão conhecer as razões da sua inaptidão em 

local, data e horário a ser divulgado por meio de link específico, no endereço eletrônico 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfo, a ser disponibilizado a partir das 10 horas da data 

provável de 10 de abril de 2024 (horário oficial de Brasília/DF). 

2.1.2 A sessão de conhecimento das razões da inaptidão é o procedimento técnico, de caráter exclusivamente 

informativo, no qual um psicólogo designado pelo Cebraspe explica ao candidato o seu resultado e esclarece 

suas eventuais dúvidas. 

2.1.3 Durante a sessão de conhecimento, o candidato recebe um laudo psicológico acerca de sua inaptidão. 

2.1.3.1 O laudo psicológico apresentará o resultado do candidato em formato objetivo, gráfico e numérico, 

contendo a indicação de todos os instrumentos aplicados, os critérios de avaliação utilizados em cada teste e 

o critério final para considerar o candidato apto na avaliação psicológica. 

2.1.3.2 O laudo psicológico explicará a definição das características avaliadas no laudo nas quais o candidato 

não obteve adequação, bem como os seus resultados por extenso. 

2.1.4 O candidato poderá contratar um psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP) para 

acompanhá-lo à sessão de conhecimento das razões da inaptidão. 

2.1.5 O resultado obtido na avaliação psicológica poderá ser conhecido apenas pelo candidato ou por este com 

o auxílio de um psicólogo, constituído às suas expensas, que poderá assessorá-lo no local, perante psicólogo 

designado pelo Cebraspe. O psicólogo que auxiliará o candidato não poderá representá-lo, somente assessorá-

lo. 

2.1.6 O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na sessão de conhecimento das 

razões da inaptidão, comprovação de registro no Conselho Regional de Psicologia por meio da Carteira de 

Identidade Profissional de Psicólogo. 

2.1.7 Informações técnicas referentes aos instrumentos psicológicos e ao estudo científico do cargo só poderão 

ser discutidas com o psicólogo contratado pelo candidato. 

2.1.8 Na sessão de conhecimento das razões da inaptidão serão apresentados também aos psicólogos 

constituídos, e apenas a esses, os Manuais Técnicos dos testes aplicados no certame, que não são 

comercializados. 
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2.1.9 Caso o candidato opte por não contratar psicólogo, ele poderá comparecer sozinho à sessão de 

conhecimento das razões da inaptidão. No entanto, nesse caso, não serão discutidos aspectos técnicos da 

avaliação psicológica, como descrito nos subitens acima. 

2.1.10 Na impossibilidade de comparecimento do candidato à sessão de conhecimento, o psicólogo do 

Cebraspe poderá entregar somente o laudo síntese do candidato, devidamente lacrado, mediante apresentação 

de procuração pública e de documento de identidade original do procurador, acompanhada de cópia legível 

do documento de identidade do candidato. 

2.1.11 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a sessão de conhecimento e nem 

retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos e as folhas de respostas do 

candidato. 

2.1.12 Por ocasião da sessão de conhecimento das razões da inaptidão na avaliação psicológica, os candidatos 

e o psicólogo contratado terão acesso ao estudo científico do cargo. 

2.1.12.1 O estudo científico do cargo não poderá, em hipótese alguma, ser retido, fotografado, copiado e(ou) 

reproduzido. 

2.2 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado provisório no período das 10 horas do dia 15 de 

abril de 2024 às 18 horas do dia 17 de abril de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfo, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 

Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  

2.2.1 Será facultado ao candidato anexar outros documentos ao interpor seu recurso. Contudo, deve-se 

observar que o recurso administrativo levará em conta os resultados apresentados pelo candidato no momento 

da avaliação psicológica do certame. 

2.2.1.1 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 2.2.1 deste 

edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 

carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 

2.2.2 A banca avaliadora dos recursos será independente da banca examinadora, ou seja, será composta por 

psicólogos que não participaram das outras fases na avaliação psicológica em questão. 

2.2.3 Será eliminado do concurso público o candidato que, após o julgamento do seu recurso, permanecer 

inapto na avaliação psicológica. 

2.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 

2.3.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 

falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 

responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recursos. 

2.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente e(ou) 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

2.3.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 

2.3.4 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo 

ou em desacordo com o Edital nº 1 – CBMPA – CFO/BM, de 24 de outubro de 2024, ou com este edital. 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 O edital de resultado final na avaliação psicológica e de convocação para a avaliação de saúde será 

publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado na internet, no endereço eletrônico 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfo, na data provável de 3 de maio de 2024. 

 

 

CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ 

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará 

 

ELIETH DE FÁTIMA DE SOUZA BRAGA 

Secretária de Planejamento e Administração do Estado do Pará 

 

 


